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Cuida-se de um principio intrinseco na Constituicdo Federal, quando esta prevé a existéncia de
cortes superiores que poderdo reexaminar a decisédo do juiz singular.

Por outro lado, conforme Gustavo de Souza Nucci, ha expressa disposi¢cdo no Pacto de S&o José
da Costa Rica (art. 8, item 2, h), de que o Brasil é signatéario, a respeito do direito de recurso
contra sentencas ao juiz de primeiro grau ou aos tribunais superiores. Também ha previséo de tal
direito no Pacto Internacional de Direitos Civis e Politicos (art. 14. 5).

Entretanto, trata-se do direito de um Unico reexame, de matéria de fato ou de direito. A
possibilidade de recurso especial ou extraordinario ao, respectivamente, STJ ou STF, nédo é
manifestacéo do duplo grau de jurisdic&o.

O reexame que representa o duplo grau de jurisdi¢cdo, no Brasil, € o que se refere a segunda
insténcia (Tribunais Regionais Federais ou Tribunais de Justica).

A segunda instancia somente reanalisara o caso quando este ja houver sido decidido em primeira
instancia, com excecao dos casos de competéncia originaria dos Tribunais.

O exame direito da matéria pelo Tribunal também configura violacéo ao referido principio, em
razao da supressédo de instancias.

Segundo Gustavo Badaré, ha um fundamento politico para a existéncia de tal principio, a fim de
evitar que o juiz singular detenha um poder de decisdo absoluto e ilimitado, o que contrariaria o
Estado de Direito. Assim, o principio faz com que o julgador tenha mais cuidado na deciséo.

Além disso, a revisdo em segunda instancia € feita por um colegiado, o que diminui a chance de
erros.

Por fim, presume-se que as decisdes colegiadas sdo mais acertadas, ante a experiéncia maior
dos desembargadores.

Curiosidade! Com base no Pacto de Séo José da Costa Rica (art. 8, 2, h) e no Pacto Internacional
de Direitos Civis e Paliticos (art. 14, 5), a Defensoria Publica de Sdo Paulo possui tese de que
somente aos acusados cabe o direito de recurso.
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